
 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 882, DE 2019 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 882, DE 3 DE MAIO DE 2019 

 

 

Altera a lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997- 

código de trânsito brasileiro; a lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre e cria o conselho 
nacional de integração de políticas de transporte, a 
agência nacional de transportes terrestres, a agência 

nacional de transportes aquaviários e o departamento 
nacional de infraestrutura de transportes, a lei nº 

12.815, de 5 de junho de 2013, que dispõe sobre a 
exploração direta e indireta pela união de portos e 
instalações portuárias e sobre as atividades 

desempenhadas pelos operadores portuários, e a lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o 

Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, e dá 
outras providências. Medida Provisória nº 805, de 
2017. 

 

EMENDA ADITIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

  “Art. 289....................................................................................................................... 

I - na hipótese de penalidade imposta pelo órgão ou pela entidade de trânsito da 
União, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da JARI, pelo 

Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de Junta; 

..............................................................................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a revogação do inciso XII, art. 12, da Lei nº 9.503, de 2007, o Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN deixa de ter competência para apreciar recurso contra as 
decisões das instâncias inferiores, razão pela qual o art. 289 do CTB, necessita de nova redação. 

A proposta se justifica por tratar de infrações gravíssimas, as quais têm um alto 

potencial de risco as causa de acidentes de trânsito, tais como dirigir sob a influência de álcool e 
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realizar, Disputar corrida ou Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra perigosa, 

mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arrastamento de 
pneus, por exemplo. Assim, a resposta aos responsáveis por esses tipos infracionais, deve ser 

célere, a fim de que ocorra a efetiva aplicação da norma e educação para o trânsito e não haja a 
sensação de impunidade.  

Atualmente, essa atribuição está sob a responsabilidade do CONTRAN, com 

assessoria do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, que não tem condições de 
atender a toda esta demanda. Esses órgãos de alto nível do processo decisório devem priorizar as 

políticas de trânsito e gestão do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, inclusive verificando se 
estão atuando na forma da legislação e cumprindo as metas de redução de mortes e lesões no 
trânsito, logo, a incumbência de analisar uma grande quantidade de recursos imputa ao 

DENATRAN e ao CONTRAN dificuldade de exercer as atribuições de coordenação do SNT.  

Vale destacar que o CTB já determina que, nos casos em que as penalidades 

são impostas pelo órgão ou entidade de trânsito da União, referentes a infrações de natureza leve, 
média ou grave, os recursos interpostos sejam apreciados por colegiado especial integrado pelo 
Coordenador-Geral das Juntas Administrativas de Recursos de Infração - JARI, pelo Presidente 

da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de Junta, conforme dispõe o art. 289, 
inciso I, alínea “b”, do CTB. Isto é, já há um colegiado criado especificamente para essa 

finalidade, o qual certamente tem uma capacidade maior de análise de todos os recursos que 
atualmente são julgados pelo CONTRAN, como também possuem a prerrogativa de diligenciar 
com mais facilidade e eficiência, tendo em vista que se trata de fatos ocorridos em sua respectiva 

circunscrição.  Esses colegiados especiais decorrem das JARI que atuam junto a órgãos de trânsito 
federais – Polícia Rodoviária Federal e Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

possuindo estruturas em todas as Unidades da Federação, portanto, com condições de assumirem 
esse julgamento e interesse em que haja solução desses processos com celeridade. 

Contamos, pois, com o apoio de nossos nobres Pares nas duas Casas do 

Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

HUGO LEAL 

Deputado Federal 
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